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LEI NO 2.851, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

lnstitui o "Dia da Campanha Quebrando o

Silêncio no Município de Aimorés/MG".

O Prefeito Municipal de Aimorés - MG, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 10. Fica instituído o "Dia da Campanha Quebrando o Silêncio no Município de

Aimorés/MG", a ser celebrado, anualmente, no quarto sábado do mês de agosto.

Aimorés-MG,28 de setembro de 2023.

Prefe Municipal

* CERTIOÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em locais próprios,

públicos e de costume, na data supra

Y

AÉ. 20. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Secretário Municipal de
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